REQUERIMENTO Nº 269/2019
Data: 1º de julho de 2019

Ementa: solicita envio de Ofício ao Senac desta cidade, assim como ao Senac Paraná, apresentando o pedido do Vereador que abaixo subscreve para que sejam destinadas três unidades do Senac Móvel ao Município de Marechal Cândido Rondon, objetivando a realização do curso de turismo e gastronomia no Distrito de Porto Mendes, e de pães e confeitos nos Distritos de Margarida e Novo Três Passos. 

Senhor Presidente,

[bookmark: _GoBack]Requer, após deliberação regimental do Plenário, seja enviado Ofício tanto ao Senac local quanto ao Senac Paraná, apresentando o pedido do Vereador que abaixo subscreve para que sejam destinadas três unidades do Senac Móvel ao Município de Marechal Cândido Rondon, objetivando a realização do curso de turismo e gastronomia no Distrito de Porto Mendes, e de pães e confeitos nos Distritos de Margarida e de Novo Três Passos.

O Senac Móvel é composto de quatro unidades móveis de educação profissional, que buscam levar capacitação aos 399 municípios paranaenses. Cada unidade móvel reproduz internamente o ambiente pedagógico nas seguintes áreas: moda e beleza, pães e confeitos, turismo e gastronomia, gestão e informática.

Desde 2007, já foram mais de 75 cidades paranaenses que receberam pelo menos uma das 04 unidades móveis, alcançando um número superior de 7 mil alunos. É o Senac PR atendendo as demandas do mercado em parceria com as prefeituras, a população de municípios paranaenses que não possuem unidades do Senac.

 Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada, bem como o desejo da comunidade local em participar de cursos profissionalizantes, este Vereador fica no aguardo da aprovação deste Requerimento por parte do Plenário desta Casa de Leis, objetivando o envio de Ofício e atendimento do presente pleito por parte do Senac Paraná.

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 1º de julho de 2019.



CLAUDIO ROBERTO KOHLER
Vereador			
